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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER DO DISTRITO FEDERAL
           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-
6449060

 

Contrato para Aquisição de Bens pelo Distrito Federal nº 19/2021-SMDF,

nos termos do Padrão nº 07/2002

Processo nº 04011-00001957/2021-29

 

Cláusula Primeira – Das Partes

O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER DO DISTRITO FEDERAL, doravante denominada
Contratante, com sede no PALÁCIO DO BURITI S/N, 8º Andar, Sala 800, CEP: 70.075-900, nesta Capital, CNPJ
nº 15.169.975/0001-15, representada por THALITA SILVA BUCAR, brasileira, residente e domiciliada nesta Capital,
portadora do RG nº 1.793.722 – SSP/DF, inscrita sob o CPF nº 930.779.041-87, na qualidade de SECRETÁRIA
EXECUTIVA SUBSTITUTA, designada na Portaria nº 73, de 29 de setembro de 2020, publicada em 03 de novembro de
2020, com delegação de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito
Federal, Decreto nº 32.598, de 15/12/2010 e Portaria nº 59, de 05/10/2020 e, de outro lado, a empresa RF
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, doravante denominada Contratada, CNPJ: º 21.308.637/0001-10 , com sede na Rua
Landel de Moura, nº 550, apto 101, bairro Tristeza na cidade de Porto Alegre/RS, CEP: 91920-150, representada
por LEONARDO DE ARAUJO VIANNA SOARES, portador do RG nº 3109558308  – SSP/DI RS, inscrito sob o CPF nº
871.925.190-49, na qualidade de SÓCIO-ADMINISTRADOR.

 

Cláusula Segunda – Do Procedimento

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Termo de Referência nº 11 - SMDF/SUAG/DITEC/GESUT (69036503),
Edital Pregão Eletrônico Nº 057/2021 - COLIC/SCG/SPLAN/SEEC-DF (73147303), Ata de Registro de Preços n.º
0098/2021 (73147519), Autorização de Adesão a Ata Registro de Preço-ARP N° 295/2021 - ARP 0098/2021 (73425989),
Termo de Aceite (73771984), e da Lei nº 8.666, de 21.06.93, da Lei 10.520/2002 e do Decreto Federal 10.024/2019.

 

Cláusula Terceira – Do Objeto

3.1. O Contrato tem por objeto a aquisição de câmeras de vídeo do �po Webcam, com garan�a mínima de 12 (doze)
meses, visando atender às necessidades da Secretaria de Estado da Mulher do Distrito Federal - SMDF, conforme
especificado Termo de Referência nº 11 - SMDF/SUAG/DITEC/GESUT (69036503), Edital Pregão Eletrônico Nº 057/2021
- COLIC/SCG/SPLAN/SEEC-DF (73147303), Ata de Registro de Preços n.º 0098/2021 (73147519), Autorização de Adesão
a Ata Registro de Preço-ARP N° 295/2021 - ARP 0098/2021 (73425989) e Termo de Aceite  (73771984), que passam a
integrar o presente Termo.

3.2 O objeto será adquirido da seguinte forma: 

 

Nº DESCRIÇÃO QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 WEBCAM, Descrição: para videoconferência,
resolução full HD de 1080p, 30 quadros por
segundo, vídeo chamada em 720p, 30
quadros por segundo, correção automá�ca de
luminosidade, foco automá�co,
microfone integrado, conec�vidade USB 2.0
ou superior, com cabo de no mínimo 2m, clipe
universal para encaixe, Caracterís�cas

200 R$ 133,00 R$ 26.600,00
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Adicionais: demais especificações conforme
Termo de Referência.

 

Cláusula Quarta – Da Forma de Fornecimento

4.1. A entrega do objeto processar-se-á de forma integral em até 30 (trinta) dias corridos, a conta da assinatura do
contrato, conforme especificação con�da Edital Pregão Eletrônico Nº 057/2021 - COLIC/SCG/SPLAN/SEEC-DF
(73147303), Ata de Registro de Preços n.º 0098/2021 (73147519), Autorização de Adesão a Ata Registro de Preço-ARP
N° 295/2021 - ARP 0098/2021 (73425989), Termo de Aceite  (73771984), facultada sua prorrogação nas hipóteses
previstas no § 1º, art. 57 da Lei nº 8.666/93, devidamente jus�ficada por escrito e previamente autorizada pela
autoridade competente para celebrar o Contrato.

 

Cláusula Quinta – Do Valor

5.1. O valor total do Contrato é de R$ 26.600,00 (vinte e seis mil e seiscentos reais), devendo ser atendida à conta de
dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei Orçamentária nº 6.778, de 06 de janeiro de 2021.

 

Cláusula Sexta – Da Dotação Orçamentária

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 57.101

II – Programa de Trabalho:  14.126.8211.1471.0093

III – Natureza da Despesa: 449052

IV – Fonte de Recursos: 100

6.2. O empenho é de R$ 26.600,00 (vinte e seis mil e seiscentos reais), conforme Nota de Empenho nº 2021NE00257,
emi�da em 10/12/2021, sob o evento nº 400091, na modalidade Ordinário.

 

Cláusula Sé�ma – Do Pagamento

7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito
Federal, em parcela(s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta) dias de sua apresentação,
devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

7.2. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

7.2.1. Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa
Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90); 

7.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Cer�dão Conjunta Nega�va de Débitos rela�vos aos
Tributos Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e à Dívida A�va da União, expedida pelo Ministério da
Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014);

7.2.3. Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

7.2.4. Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade, que poderá ser ob�da no site
www.tst.jus.br/cer�dao.

 

Cláusula Oitava – Do Prazo de Vigência

8.1. O contrato terá vigência de 12 meses, a contar da data de assinatura.

 

Cláusula Nona – Da garan�a

9.1. A garan�a ou assistência técnica do bem conforme o caso deverá ser especificada em Termo de Garan�a.

9.2. A garan�a para execução do Contrato será prestada na forma escolhida  pela contratada, conforme previsão
constante do Edital subitem 20.5, no percentual de 2% (dois por cento) do valor do contrato, devendo ser apresentada
pela contrata no momento da assinatura do contrato, conforme previsão do Edital subitem 20.6.

9.3. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.3.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;
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9.3.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;;

9.3.3. Multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.3.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada, quando couber.

 

Cláusula Décima – Da responsabilidade do Distrito Federal

10.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o
direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

 

Cláusula Décima Primeira – Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada

11.1. A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I – até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários, resultantes
da execução do Contrato;

II – comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

11.2. Cons�tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação de serviço.

11.3. A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

11.4. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.5. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ ou materiais, causados por técnicos (empregados) e acidentes
causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas, tributos e demais
despesas eventuais, decorrentes do fornecimento;

11.6. A Contratada declarará a inexistência de possibilidade de transferência ao Distrito Federal de responsabilidade
por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura inadimplidos, bem como a inexistência de
formação de vinculo emprega�cio entre os empregados da Contratada e a Administração Pública.

11.7) Apresentar documento probatório de que possui compromisso com a sustentabilidade ambiental, nos termos da
Lei Distrital n° 4.770/2012, que poderá ser feito da seguinte forma:

I) por Declaração, onde a licitante afirma possuir o compromisso e responsabilidade com a Sustentabilidade Ambiental,
nos termos das exigências impostas pela Lei Distrital n° 4.770/2012, conforme modelo constante do Anexo VII deste
edital, ou;

II) com a apresentação de documento probatório (atestado, declaração, cer�ficado, registro, credenciamento, etc)
emi�do por Órgãos Públicos de qualquer ente da Federação que tenha competência legal na área ambiental que o
produto ofertado, comercializado, ou o fornecedor, distribuidor ou fabricante está devidamente cadastrado, registrado,
etc no respec�vo Órgão, ou; III) com a apresentação de documentos que o fornecedor está em fase de implantação de
prá�cas sustentáveis, informando, no referido documento quais são as prá�cas já implantadas e, quais as metas
pretendidas a a�ngir na questão da sustentabilidade ambiental.

IV) No caso do licitante apresentar os documentos comprobatórios, conforme mencionado nas alíneas i e iii poderá ser
designada pela SEFP/DF uma Comissão de Avaliadores que juntamente com o Pregoeiro e sua Equipe poderá
inspecionar/vistoriar o estabelecimento ou o ponto comercial do licitante, a fim de verificar as informações e
declarações apresentadas.

V) Caso seja detectado pelos inspetores/avaliadores que as informações declaradas pelo licitante não sejam
verdadeiras, ou, que esteja de má fé, será tomadas as medidas administra�vas, e se for o caso, penal, cabível ao caso.

11.8 - Cons�tuem obrigações da CONTRATADA as condições estabelecidas no item 10 do Termo de Referência - Anexo I
do edital.

I) a Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

II) obedecer aos prazos contratuais estabelecidos;

III) manter seus funcionários ou representantes credenciados devidamente iden�ficados quando da execução de
entrega dos bens nas dependências do Contratante, observando as normas de segurança (interna e de conduta);

IV) submeter à aprovação da Contratante qualquer alteração que se tornar essencial à con�nuação da entrega do
objeto;

V) arcar com os eventuais prejuízos causados a SMDF e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade
come�da por seus empregados ou colaboradores envolvidos na entrega do objeto, respondendo integralmente pelo
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ônus decorrente de sua culpa ou dolo na entrega dos itens/serviços, o que não exclui nem diminui a responsabilidade
pelos danos que se constatarem, independentemente do controle e fiscalização exercidos pela SMDF;

VI) ter pleno conhecimento de todas as condições e peculiaridades inerentes ao fornecimento dos equipamentos, não
podendo invocar posteriormente desconhecimento para cobrança de serviços extras;

VII) dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na entrega do objeto, bem como
prestar esclarecimentos que forem solicitados pela SMDF;

VIII) assumir total responsabilidade pelos atos administra�vos e encargos previstos na legislação trabalhista, tais como:
controle de frequência, ausências permi�das, licenças autorizadas, promoções, férias, punições, admissões, demissões,
transferências, como também pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, fiscais, previdenciárias e
comerciais, inclusive a responsabilidade decorrente de acidentes, indenizações e seguros e outros correlatos;

IX) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, no montante
de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicialmente contratado, nos termos do Art. 65, §1º, da Lei Federal nº
8.666/1993;

X) não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;

XI) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º, do Art. 57, da Lei Federal nº 8.666/1993.

 

Cláusula Décima Segunda – Da Alteração Contratual

12.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com amparo no art. 65
da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto e desde que previamente jus�ficado nos autos.

12.2. A alteração de valor contratual, compensação ou penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o
empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de
aditamento.

12.3. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste contrato.

 

Cláusula Décima Terceira – Das Penalidades

13.1. O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a Contratada à
multa prevista no Edital consoante disciplina Decreto nº 26.851/2006, descontada da garan�a oferecida ou
judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo
caso, a rescisão unilateral. 

13.1.1 A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri�va de direitos pelo não cumprimento das normas
previstas neste edital e dos contratos dele decorrente, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei 8.666/93 e
do art. 7º da Lei 10.520/2002, serão obedecidos no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das
Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas no referido Decreto e con�do no Anexo V deste edital.

 

Cláusula Décima Quarta – Da Rescisão Amigável

14.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo no processo, desde que
haja conveniência para a Administração e não haja mo�vo para rescisão unilateral do ajuste, bastando para tanto,
manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso
normal da execução do Contrato, devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.

 

Cláusula Décima Quinta – Da Rescisão

15.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo processo,
na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se a Contratada às
consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

15.2. Fica proibido o uso de mão de obra infan�l, sob pena de rescisão do contrato e a aplicação de multa, sem prejuízo
das sanções legais cabíveis, nos termo da Lei nº 5.061/2013.
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Cláusula Décima Sexta – Dos débitos para com a Fazenda Pública

16.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida
A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão
unilateral do Contrato.

 

Cláusula Décima Sé�ma – Do Executor

17.1. O Distrito Federal, por meio de Ordem de Serviço, designará um Executor para o Contrato, que desempenhará as
atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

 

Cláusula Décima Oitava - Da Publicação e do Registro

18.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa
Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data,
após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela SMDF.

 

Cláusula Décima Nona – Do Foro

19.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do
presente Contrato.

19.2. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, fica proibido o uso ou emprego de conteúdo discriminatório, podendo
sua u�lização ensejar a rescisão do Contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, que:

 I - incen�ve a violência;

II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam, mesmo que de forma
indireta, metafórica ou por analogias, a capacidade labora�va, intelectual ou qualquer outra esfera de vida da mulher;

III - incen�ve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer �pos de violência domés�ca �pificadas pela Lei
Maria da Penha, ou ainda violências sexuais, ins�tucionais, ou qualquer violência fundada na condição de mulher;

IV - exponha a mulher a constrangimento ou incen�ve ou explore o corpo da mulher de forma obje�ficada;

V - seja homofóbico, racista e sexista;

VI - incen�ve a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras, indígenas, ciganas,
quilombos, transexuais, traves�s e transgênero; por orientação sexual e de gênero e por crença;

VII - represente qualquer �po de discriminação, especialmente voltados contra minorias em condições de
vulnerabilidade.

 

 

Pelo Distrito Federal:

 

THALITA SILVA BUCAR

Secretária Execu�va Subs�tuta

 

Pela Contratada:

 

LEONARDO DE ARAUJO VIANNA SOARES

Sócio-Administrador

 

 

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO DE ARAUJO VIANNA SOARES, Usuário
Externo, em 21/12/2021, às 14:55, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
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de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por THALITA SILVA BUCAR - Matr.0273701-9,
Secretário(a) Execu�vo(a) subs�tuto(a), em 22/12/2021, às 11:59, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 75988491 código CRC= 032DAAF1.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Anexo do Palácio do Buri�, 8º andar - Bairro Zona Cívico-Administra�va - CEP 70075-900 - DF
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